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Attribue-se ao sr. Washington 
L u ís  a emenda Pires Ferreira que 
exige a idade de 36 annos para que 
a mulher possa votar. Com essa pi
lhéria pouco cavalheiresca preten
dería o presidente lançar uma pâ 
d< cal sobre as aspirações feminis
tas, tão combatidas pelo sr. Thomaz 
Rodrigues. No pensar do governo, 
as mulheres preferiríam perder o 
direito ao voto a revelar a idade. 
Mas, de qualquer forma, a emenda 
á Idiota. Ou o projecto Justo Cher- 
mont, que apenas pretende nivelar 
nossa cultura política pela dos po
vos mais adeantados, pecca pela 
Inconstituclonalldade e, nesse caso, 
não poderã ser aceita ou, reveste 
as condições legaes, segundo de
monstrou o sr. Adolpho Gordo, e 
seria inconstitucional criar para a 
mulher exigências de que os homens 
estão livres.

O art. 70 da Constituição consi
dera eleitores os cidadãos maiores 
de 21 annos, que se alistarem na 
forma da lei, excluindo apenas 
mendigos, analphabetos, praças de 
pret e religiosos.

Fõra dahi tudo ê sophisma, ê re- 
aogão, ê chicana. Depois de verifi
cada a constltucionalidade do pro
jecto pela commissão technica, a 
questão versará apenas sobre a sua 
conveniência. B essa defere as pre
tensões da mulher, implicitamente 
reconhecidas, aliás, na lei baslca.

Se a mulher possue as condições 
de idade, de economia e de instru- 
cção necessárias ao homem para o 
direito ao suffragio, parece tniquo 
negal-o sõ porque é mulher. Isso 
não se afigura qualidade negativa 
para o trabalho, para a luta pela 
vida, para aetuação social « polí
tica.

Onde, então, a  inconveniência do 
projecto?
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